
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMAT{ENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPÂL E DO REGIMEí{TO TNTERNO DA

cÂnlm MUNrcrpAL e leersuçÃo RELAcIoNADÂ A rNrctATlva

PROPOSTÂ

PROIETO DE RESOLUçÃO ot 0712025

Protocolo nor 457512025 -Dat 24llll2\25

Emêntâ do Ptoielo: Alterd o at 109 do Regimento Ínterno da Câmdrd Municipal de

Muriaé.

Autor: Mesa Diretora

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Câmara Municipal de

Muriaé/I4G, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - OUORú"I' EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 22L, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de lvluriaé/Mc, dispõ€ sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada inseres€ entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto de Resolução no 07 de 241L112025 que Altera o aft. 109 do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Munaé, da Câmdra Municipal de Muiaé,

carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

A esfÉcie normativa "Resolucão" é uma norma que tem como objetivo regular

matérias de competência das Casas Legislativas, sendo de competência privativa

dessas e gerando, de regra, efeitos internos. A ResoluÉo é uma deliberação polÍtico-

administrativa do parlamento que deve observar o processo legislativo, não estándo

sujeita a sanção do Poder Executivo. Obedece a procedimentos próprios estabelecidos

no Regimento Interno de cada Casa Legislativa, sendo promulgadas pelo próprio

Poder Legislativo.

Primeiramente, deve ser ressaltado o aft. 47 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de lvluriaé, estabelece:

Att 47. Compete à Mee da Câmar, além de outras atribuições:

I - dirigir os trabalhos legislativos e tomaí as providências necessárias à sua

regularidade;

VII - apresentar projeto de resoluáo que vig modifrcdr as normas relativas

aos seruiços ddminisüativos da Câmara;
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Vejamos ainda o estabelecido do art. 77 da ÍeÍeÍida Lei Orgânica:

Att 77 - São matérias de iniciativa pivativa, além de outras previstds nestd Lei
Orgânicd:
I - Dd Mesa da Câmara, formalizadd por meio de poetu de resolução:
a) o regulamento gerdl, que disporá sobre a organizaÉo da Secrebria dd
Câmard, seu funcionamentq sua políci4 criaçãq traníormação ou extinção de
cargo, emprego e função, regime iuídico de seus Êrvidores e fixaçáo da
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respediva Íemuneraçãq observados os parâmetros estabelecidos nd lei de
di retrizes orçd m e n tá ria s.

Art. 79 - À Mesa da Assembleia compete, privativamente, entre ouúas atribui@s:

I - dirigir os trabalhos legislativos e tomaÍ as providências necessárias a sua regularidadei

VII - apresentar projeto de resolução que vise a:

a) dispor sobre o Regimento Interno e suas altêrações;

Art. 66 - São matérias de iniciativa privativa, além de outrôs previstas n€sta Constituiçáo:

t da Mesa da fusembleia:

a) o Regimento Interno da fusembleia Legislativa;

O Regimento Interno da Câmara prevê um procedimento específico para a

alteração de suas normas. Acerca da iniciativa, os dispositivos acima da Lei Orgánica

e do Regimento Interno que a proposta deve, obrigatoriamente, ser apresentada pela

l'1esa Diretord, iá que é a Mesa o órgão diretivo dos trabalhos legislativos e

administrativos da Câmara Municipal.

Esta Comissão constata que no procedimento do Projeto dê Resolução foram

rme I

DIRETORA,

Da proposta de Resolucão

A proposta apresentada trata de matéria internâ corporis do Poder Legislativo,

isto é, referente à organização dos procedimentos desenvolvidos na câmara, temática

imune ao controle judicial ("judicidl revie ') poÍ se referir exclusivamente às normas

regimentais, cabendo ao DróDrio Leoislativo a s definicão- em ôbêdiência a suas
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Não é diferente o Regimento Interno da Assembleia de Minas Gerais:
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reoras reoimentais. A Lei oroânica Drevisão exDressa das comissões

Dermanentes:

Att 70 - A CâmaÉ terá comissfts permanentes e temporárias, constituídas na

formd do Regimento Interno e com as atribuições nele previsbs, ou conforme

os termos do ato de sua criação.

Entendemos que as mudanças são necessárias para acompanhar as novas

demandas que surgem na sociedade. No caso a criação da comissão de

abastecimento, indústria, comércio, agropecuárla e defesa do consumidor, eis que

trata-se de uma importante comissão da Câmara lvlunicipal e para a sociedade

muriaeense em substituição â comissão apenas de defesa do consumidor.

Assim sendo, consoante o telto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa.

3 . DÂ CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portânto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoíte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para inlciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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Derradeiramente, cabe ressaitar que a emissão do parecer por essas

comissões é de cunho

tem caráter técn oDinativo. náo vinculando os vereadores à sua

moüvacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a V!ÂBILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem t:io oouco reflete o

p€nsamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. l4uriaé, data da votação em plenário.

RANGEL M RAP A - Presídente

MUNIQUE HE IK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SOUZA - Membro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - SuPlente'

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - ComposiÉo art. 83 RI.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da câmara Municipal de MuÍlaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lêi de Resolução no 07

de 2411112025, nos termos regimentais e legais, e, com base êm todas as

arqumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOí{AL E LEGAI,

devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desb Casa Legislativa.

' Artigo 66, §5 1 e 2 do Regirnento Intemo

coça cer:adrco oeMealiãi, 
"r,r. 
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PROIETO DE RESOTUçÃO Not O7l2O25

Protocolo no: 467512025 - DdtÂ: 24llll?025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentâda: Ementa do PÍojeto: Altera o aft. 109 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Muridé.

AutoÍ: Mesa Diretora

Ab initio, imr/..nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, nn e

seus fundamentos serem utilizados ou não Delos membrÕs desta Casa

De qualquer soíte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria lurídica é mente iurídica e oDinativa não Dodendo

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

I n

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

clrcunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vkio de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feitâ exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiç4.
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n

é. quanto ao mérito. deixo de me pronunciar. Dois caberá aos vereadores. no uso

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo' Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO ÍRIBUNAL FEDERAL que, de forma espêcífica, já expôs a sua posição a

respeito2.

o Parecer exarado pelas Comissões, sMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízô das Comissões e Plenário destã Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data dd votdÇão do parecer da Comissão da Municipal

de Muriaé.

I

Francisco Carvalh{ lurídico

z "o @r«er emitdo por procurddor ou adlogado de óryão da ddninistrdção públicà não é ato

administ atito. l,ladd nais é do que a opinião enitida Êlo oryrador do direno, opinião &nicoiuraicd'

qüe orientará o administrador nd tomadd da decisão, na práb:ca do ato administÍatiw, que se anstitui

nd aecúo ex oficio da lei. Na o4ítunÀdade do jutgafiento, Pqudnb ên@lvkb lE 6Peie simpb

Nrecer, ou seja, ato opinativo qrc @deria ser, ou não, consÍleodo Fto adminisnador"' (Mandado óe

S€gurànça n" 24.584-1 - Disttito Federal - Relator: Min, Mârco Aurélio de Mello - STF ) Sem grifo no

original

r

PraeCêr P&he@oeMedâ'o3 3/.!. Csnl@ C^ Dos'r 152 Ter 
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CEP 16 330'015 ' Mun& ', MG
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PARECER DÂ COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, IlI, assim se manifesta:

Diante das considerações no parecer da Comissão de Constituição, Legislação e

lustiça, e, em analise ao âmbito jurídico e em consonância com os artigos da

Constituição Federal e do Regimento lnterno desta Câmara, verifica-se que inexiste

óbice jurídico e considera-se correta a iniciativa do presente Poeto de Lei em análise.

I - DÂ TECI{ICA LEGISLATIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elabordção legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis inteÉerem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamentê analisada. Uma lei malfeita pôde surtir o efeito contrário do esperado,

PluCd Pffi dê i/tâdà6 ./É. csrc . cr u P6_{ 152 Ie (32,3630e3050 CEP 36 330 O15 ' 
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Dito isto, o Projeto de Resolução, de autoria dos membros da l4esa Diretora da

câmara Municipal de Vereadores, encontra-se respaldo na Coníituição Federal e no

Regimento Interno desta Câmara f4unicipal.
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trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessá rias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o terto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discusgo, s€guindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (têrceira) votação, a de redaÇo final, retornará à

Secretaria da Câmara pard o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo, devendo ser alterado a ementa ê dos artigos da referida

resolução, passando a seguinte redação:

Póç. c.l Pá.hao dê r&ií.i@, d. ceto . c^M p6[ 152 - T€].. (32) 3639e3o5e cEp 36 3Eo{ 15 . Mu..a , MG
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Deve ser observado o §5o do art. 170:
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É

Ementa:

Altera o Artigo t 1 I da Resolução 357 de I I de dezembro de 2012,
Regimento Interno da Câmara Municipal.

Fórmula dc Promulgação:

O Presidente da Câmara Municipal de Muriaé, Estado de Minas Cerais:
faço saber que os Vereadores, em Sessão Plenária, aprovaram e eu

promulgo a seguinte Resolução:

Art. l" Fica alterado art.l I I do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Muriaé, que passa a ter a seguinte redação:

Art.l I lo A reunião ordinária tem duração de 4h (quatro horas), com

intervalo de l5min (quinze minutos), enlre o Pequeno e o Grande

Expediente, iniciando-se os trabalhos às 09h (nove horas), com prazo

de tolerância de 20min (vinte minutos).

P6ç€ Cer Pscheo dôMcdêi@, rd, cênlE.c\rrPGr^L 152 -Íêl (32) 3639ê3050. CEP 36 360415 _ Muneó 'MG
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Art. 20 Esta resolução entra em vigor em 0 I de janeiro de 2026.
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IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange aô mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comissão fse necessafl o) no otl tã oê â êrrôs mêÍâmêntê fôrmâi< êm âtênaãar êe n

forma ad uad ras

conforme estabelecido no art. 240 do Reqimento lnterno3. Mwiaé, datd da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ENDO WILSON REIS) - Presidente

CH IA - Relator

CLEISSON EVANGELI SOUZA (CLEISSINHO) - !'lembro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPICNTCA

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RL

r Será admitida emenda à redaçáo frnal, com a frndldade eyclusiva de ordenar a mdtéri4 coffigir a

linguagem, os enganos, as contradiçôes ou pârà acld@r o seu texto.

i Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A reddÇão frnal do Projeto, pard ser discutidd e votada, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.


